
 
 

DECISÃO 

RECURSO Nº 699/2023 
 

 

 

O parecer da Assessora Jurídica sobre o recurso protocolado em 24/08/2013 

sob nº 699/2023 por Gisele Patrícia de Resende Vieira, CPF. nº 092.733.386-

40, 772.017.606-53, protocolado sob nº 432/2019, é no sentido de não 

acolhimento do recurso. 

 

Após análise do referido parecer, e considerando as razões do mesmo, esta 

Comissão decide acata-lo, entendendo pela não procedência do recurso. 

 

A Recorrente deverá ser comunicada quanto a tal decisão, enviando cópia do 

mesmo. 

 

São Pedro da União, 25 de agosto de 2023 

 

 

 

 

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO: 

 

 
Guilherme Augusto de Lima  

 

 

 

Paulo de Flório 

 

 

 
Vitalina Edmea de Carvalho Godoi 

 

 


